
 

Câmara Municipal de Castro 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Prestação de Contas do Poder Executivo, referente ao Exercício 

Financeiro de 2020 

 

 

Parecer jurídico 

 

 Trata o presente parecer do exame das contas do Poder Executivo, do 

Exercício Financeiro de 2020, Processo nº. 193.320/21, enviadas pelo 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por meio do Ofício nº. 942/23-

OPD/GP, para análise desta Casa, mantendo-se, ou não, a posição daquele 

órgão. 

Conforme consta do Acórdão nº. 343/23, da Primeira Câmara do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná: 

“Em sua primeira manifestação, a Coordenadoria de Gestão 

Municipal – CGM (Instrução nº. 5474/23, peça 10) evidenciou a existência 

das seguintes restrições no processo de prestação de contas: “Falta de 

aplicação do índice mínimo de 25% em manutenção e desenvolvimento da 

educação básica municipal; Falta de aplicação de no mínimo 60% dos 

recursos do FUNDEB na remuneração do magistério; Obrigações de 

despesa contraídas nos últimos dois quadrimestres do mandato que tenham 

parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente 

disponibilidade de caixa, conforme critérios fixados no prejulgado 15”. 

Analisando o contraditório apresentado pelo Responsável, a 

Coordenadoria de Gestão Municipal – CGM (Instrução nº. 154/23, peça 

46) destacou que restou mantida a irregularidade das contas apenas em 

relação ao item “falta de aplicação de no mínimo 60% dos recursos do 

FUNDEB na remuneração do magistério”. Por meio do Despacho nº. 
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ESTADO DO PARANÁ 

 

276/23-GCIZ, foi determinada, excepcionalmente, nova intimação do 

responsável.  

Em sua derradeira manifestação, Instrução nº. 2798/23 (peça 69), a 

Coordenadoria de Gestão Municipal – CGM entende, que os novos fatos 

apresentados sanam de forma integral os apontamentos contidos na 

primeira análise. Assim, conclui que as contas estão regulares. 

O Ministério Público de Contas – 5PC, por intermédio do Parecer 

nº. 546/23 (peça 70), corroborando a manifestação exarada pela unidade 

técnica, manifesta-se pela emissão de parecer prévio recomendando a 

regularidade das contas.” 

Na continuidade do VOTO proferido pelo Conselheiro Relator, Sr. 

Ivens Zschoerper Linhares, é recomendada a regularidade das contas do Sr. 

Moacyr Elias Fadel Junior, relativa ao exercício financeiro de 2020, com 

fundamento no art. 1º, I, combinado com o art. 16, VII da Lei 

Complementar Estadual nº. 113/2005, no que foi acompanhado, por 

unanimidade, pelos demais membros da Primeira Câmara do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná. 

 Pelos documentos analisados e fundamentação apresentada, nada há 

que impeça o referendo da decisão proferida pelo TCE-PR. 

 É o parecer. 

 Castro, 11 de setembro de 2.023. 

 

 

 Patrícia M. Fontoura Selmer 

 Procuradora Jurídica 
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